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Requerimento n°. 002/2017


Ao Plenário da Câmara de Vereadores de Canela

Dê: Vereador Presidente Marcelo Drehmer

Assunto: Licença nos termos do art. 16, II, alínea “C” do Regimento Interno.
Com as cordialidades de costume, venho solicitar ao Plenário da Câmara que aprove a licença ora requerida nos termos do art. 16, II alínea “C” do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, conforme abaixo exposto:
Art. 16 O Vereador poderá licenciar-se, mediante requerimento dirigido à Câmara, nos seguintes casos:
II - com direito a remuneração: 
c) para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou político, de interesse do Município.

Ainda, o requerimento vem embasado em solicitação feita pelo Chefe do Executivo através do ofício n°. 020/2017 que segue em anexo. Diante do ofício, referi à intenção de representar o legislativo canelense na reunião do dia 1° de Janeiro de 2017 juntamente com a comitiva que viajará à Brasília.
Desta forma, requer ao Plenário seja concedida a licença regimental referida, no período compreendido entre 12/02/2017 a 16/02/2017, para desempenho de missão temporária de caráter político, em acompanhamento a comitiva oficial durante viagem à Brasília.
Este é o Requerimento que se coloca a votação dos nobres pares.

Atenciosamente, 

Marcelo Brito Drehmer
Vereador-Presidente da Câmara de Vereadores de Canela


Canela, 06 de fevereiro de 2017.
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